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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.334, DE 2015 
(Da Sra. Carmen Zanotto) 

 
Acrescenta inciso ao art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, para dispor sobre a concessão de adicional de periculosidade aos 
trabalhadores expostos a radiações ionizantes ou substâncias 
radioativas.  
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 28/3/23, em virtude de novo despacho. 
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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2015 

(Da Srª. Carmen Zanotto) 

 

 

 

Acrescenta inciso ao art. 193 da Consolidação 

das Leis do Trabalho – CLT, para dispor 

sobre a concessão de adicional de 

periculosidade aos trabalhadores expostos a 

radiações ionizantes ou substâncias 

radioativas.  

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. O caput do art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho – 

CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescido do inciso III, com a seguinte redação: 

 

 

“Art. 193................................................................................................ 
 

............................................................................................................... 

 

III – radiações ionizantes ou substâncias radioativas.” 

 
............................................................................................................... 

 

 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei deriva de proposição originariamente 

apresentada pela ex-deputada federal Rosane Ferreira (PV-PR)
1
, objetivando elencar a 

exposição do trabalhador a radiações ionizantes no rol de hipóteses que legitimam a 

concessão do adicional de periculosidade de que trata o art. 193, § 1º, da Consolidação 

das Leis do Trabalho (Decreto-lei nº 5.452/1943).  

 

                                                           
1
 Projeto de Lei nº 5.729/2013. 
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São incontroversos os danos que substâncias radioativas acarretam 

na saúde do indivíduo, de sorte que, inexistente qualquer tecnologia capaz de elidir 

esse perigo, deve-se assegurar, como medida compensatória, uma vantagem pecuniária 

àqueles que militam em ambientes permeados pela radiação.  

 

Destarte, nada obstante a Portaria nº 518, de 4 de abril de 2003, do 

Ministério do Trabalho e Emprego, já garanta, em nível infralegal, o pagamento do 

adicional de periculosidade de que trata o art. 193, § 1º, da CLT, há de se positivar, na 

própria Consolidação, este dever, visando conferir maior estabilidade normativa à 

matéria.  

 

Isto posto, pedimos aos nobres parlamentares o apoio necessário para 

aprovação desta proposta. 

 

Sala de Sessões, em 29 de abril de 2015. 

 

 

 

Deputada CARMEN ZANOTTO 

PPS-SC 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XIII 

Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

(Vide art. 7º, XXIII da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 

regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua 

natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição 

permanente do trabalhador a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.740, de 

8/12/2012) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
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I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.740, 

de 8/12/2012) 

II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de 

segurança pessoal ou patrimonial. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.740, de 8/12/2012) 

§ 1º O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um 

adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de 

gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa.  

§ 2° O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe 

seja devido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 3º Serão descontados ou compensados do adicional outros da mesma natureza 

eventualmente já concedidos ao vigilante por meio de acordo coletivo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.740, de 8/12/2012) 

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de trabalhador em 

motocicleta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.997, de 18/6/2014) 

 

Art. 194. O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de 

periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos 

desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

GABINETE DO MINISTRO 

 

PORTARIA N.º 518, DE 4 DE ABRIL DE 2003 
(D.O.U. de 07/04/03 - Seção 1 - Pág. 104) 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das 

competências que lhe conferem o art. 87, parágrafo único I, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e o disposto no art. 200, caput, inciso VI e parágrafo único, c/c os arts. 193 

e 196, todos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.º 5.452, 

de 1º de maio de 1943, e 

 

CONSIDERANDO que qualquer exposição do trabalhador a radiações ionizantes 

ou substâncias radioativas é potencialmente prejudicial à sua saúde; 

 

CONSIDERANDO, ainda, que o presente estado da tecnologia nuclear não permite 

evitar ou eliminar o risco em potencial oriundo de tais atividades, resolve: 

 

Art. 1º Adotar como atividades de risco em potencial concernentes a radiações 

ionizantes ou substâncias radioativas, o "Quadro de Atividades e Operações Perigosas", 

aprovado pela Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, a que se refere o ANEXO, da 

presente Portaria. 

 

Art. 2º O trabalho nas condições enunciadas no quadro a que se refere o artigo 1º, 

assegura ao empregado o adicional de periculosidade de que trata o § 1º do art. 193 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.º 5.452, de 1º de maio 

de 1943. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12997-18-junho-2014-778938-publicacaooriginal-144419-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1334/2015 

Art. 3º A Secretaria de Inspeção do Trabalho, no prazo de 60 (sessenta) dias, fará 

revisão das Normas Regulamentadoras pertinentes, em especial da NR-16 - "ATIVIDADES 

DE OPERAÇÕES PERIGOSAS", aprovada pela Portaria GM/MTb n.º 3.214, de 08 de junho 

de 1978, com as alterações que couber, e baixará, na forma de artigo 9º, do Decreto n.º 2.210, 

de 22 de abril de 1997, e do parágrafo único do artigo 200 da CLT, incluindo normas específicas 

de segurança para as atividades ora adotadas. 

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria GM/MTE n.º 496, de 11 de dezembro de 2002. 

 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JAQUES WAGNER ANEXO (*) 

 

ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM RADIAÇÕES IONIZANTES OU 

SUBSTÂNCIAS RADIOATIVAS 

 

ATIVIDADES / ÁREAS DE RISCO 
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